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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para 

efetivação da tutela provisória.  

Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes 

ao cumprimento provisório da sentença, no que couber.  

 

Art. 298. Na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela 

provisória, o juiz motivará seu convencimento de modo claro e preciso.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 519. Aplicam-se as disposições relativas ao cumprimento da sentença, 

provisório ou definitivo, e à liquidação, no que couber, às decisões que concederem tutela 

provisória. 

 

CAPÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA SENTENÇA 

QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 
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Art. 520. O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso 

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento 

definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime:  

I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique ou anule a sentença objeto 

da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos 

nos mesmos autos;  

III - se a sentença objeto de cumprimento provisório for modificada ou anulada 

apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução;  

IV - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 

transferência de posse ou alienação de propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa 

resultar grave dano ao executado, dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 

pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º No cumprimento provisório da sentença, o executado poderá apresentar 

impugnação, se quiser, nos termos do art. 525.  

§ 2º A multa e os honorários a que se refere o § 1º do art. 523 são devidos no 

cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa.  

§ 3º Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor, com a 

finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com o recurso por 

ele interposto.  

§ 4º A restituição ao estado anterior a que se refere o inciso II não implica o 

desfazimento da transferência de posse ou da alienação de propriedade ou de outro direito real 

eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o direito à reparação dos prejuízos causados 

ao executado.  

§ 5º Ao cumprimento provisório de sentença que reconheça obrigação de fazer, de 

não fazer ou de dar coisa aplica-se, no que couber, o disposto neste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR COISA 

 

Seção I 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 
 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 

de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 

específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas 

necessárias à satisfação do exequente.  

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 

medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 

requisitar o auxílio de força policial.  
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§ 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 

(dois) oficiais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º, se houver 

necessidade de arrombamento.  

§ 3º O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando 

injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por 

crime de desobediência.  

§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 

fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 

que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.  

 

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na 

fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que 

seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para 

cumprimento do preceito.  

§ 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a 

periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:  

I - se tornou insuficiente ou excessiva;  

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou 

justa causa para o descumprimento.  

§ 2º O valor da multa será devido ao exequente.  

§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo 

ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da 

sentença favorável à parte. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em 

vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 4º A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da 

decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 

que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 

 

Seção II 

Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Entregar Coisa 

 

Art. 538. Não cumprida a obrigação de entregar coisa no prazo estabelecido na 

sentença, será expedido mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 

credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel.  

§ 1º A existência de benfeitorias deve ser alegada na fase de conhecimento, em 

contestação, de forma discriminada e com atribuição, sempre que possível e justificadamente, 

do respectivo valor.  

§ 2º O direito de retenção por benfeitorias deve ser exercido na contestação, na 

fase de conhecimento.  

§ 3º Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo, no que couber, as 

disposições sobre o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer. 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

Art. 539. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com 

efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.  

§ 1º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o valor ser depositado em 

estabelecimento bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, cientificando-

se o credor por carta com aviso de recebimento, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a 

manifestação de recusa.  

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º, contado do retorno do aviso de recebimento, sem a 

manifestação de recusa, considerar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à disposição 

do credor a quantia depositada.  

§ 3º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, 

poderá ser proposta, dentro de 1 (um) mês, a ação de consignação, instruindo-se a inicial com 

a prova do depósito e da recusa.  

§ 4º Não proposta a ação no prazo do § 3º, ficará sem efeito o depósito, podendo 

levantá-lo o depositante.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


